Materia Legislativa - 110/1965
Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinéria

Data: 29 de Julho de 1965

Ementa: Nas concorréncias para a execugo de obras
pliblicas, deveréo constar, obrigatoriamente, clausulas

determinando o prazo para o inicio e a concluséo dos
servigos contratados.




